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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE ITABI

r.,,Er Mt NrcrPÀr N" 198/2010 .

15 de outubro de 2010.

A
Municipal
sanciono a

Câmara Municipal de ITÀBI aprova e eu,
de ITABI, no uso de minhas atribuiçôes
seguinte Lei:

Dispõe eobre as diretrizes para
elaboração d,a Lei Ozça,",er25rr"
paÊa o exercício de 2077 e dá

outras prowidêaeias.

Prefei to
legais,

CAPÍTUTO I
DrsPosrçõEs PRE], rMrNÀRE S

Àrt. 1" - O orçamento do Município de ITABI, re.l-ativo
ao exercicio de 2011. será elaborado e executado segundo as
diretrj-zes gerais estabelecidas nos termos da presente Lej-, em
cumprimento ao disposto no art. L65, S 2', da Constituição
Eederal, Lei Compl-ementar no 101, de 04 de maio de 2OOO,
compreendendo:

I as metas e prioridades da AdministraÇão Púbfica
Municipal;

II organização e a estrutura dos orÇamentos;a

III
orÇamentos do

IV
Municipio com

- as diretrizes gerals para
Município e suas af teraÇões,'

a elaboração dos

disposições relativas às despesas do
e suas al,teraÇões;

- as
pessoal

V - as disposições sobre alteraÇôes
Tributária do Municipio;

na Leg j- s lação
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ESTADO DE SERGIPE
PR.ETEITURÂ MUNICIPâL DE ITABI

VI AS disposições sobre a execução orÇamentária.

CAPITUI,O II
DAS METAS E PRIORIDÀDES DÀ

ADMINISTRAçÃo MT,NIcIPÀI

Àrt. 2' - A programação constante da Lei orçamentária
para o exercicio de 2011 deverá ser compatÍve1 com o plano
plurianual para o perÍodo de 2010-2013 e conter as prioridades
e metas estabelecidas no anexo de Metas e Prioridades para
20Lt.

§ 1' - A programação de que trata o caput observará
as d.iretrizes e objetivos das poIíticas de Bem-Estar Social, de
Desenvolvimento Econômico e de Modernização Administrativa do
Municipio, norteadoras do plano plurianual pa.ra o quadriênio
2010-201-3.

§ 2' - As prioridades e as metas identificadas
anexo referido no caput terão precedências na alocação
recursos na Lei orçamentárj-a para o exercício de 2011, não
constituindo, todavia, em fimite à programação das despesas.

no
de

§ 3' - O Poder Executivo identificará, no projeto de
lei orçamentária anuaf, os projetos, ativídades, operaÇôes
especiais e respectivos subtitufos que contemplem as
prioridades constantes do anexo citado no capuü.

§ 4'- As atividades de manutenÇão, conservaÇão e
recuperação de bens públicos e as aÇões de conclusão de obras
iniciadas terão prioridades sobre os projetos de expansão e
implantação de novas obras.

À!t. 3' - Na elaboração e durante a execução do
OrÇamento do exercicio de 2011 o Poder Executivo Municipal,
poderá afterar as metas definidas nesta Lei, aumentando ou
diminuindo seus quantitativos a fim de compatibilizar a despesa
orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o
equilíbrio das contas públicas e o atendimento às necessidades
estabefecídas.

§ 1' - A Proposta orÇamentária do Município de ITABI,
relativa ao exercicio de 20LL, deverá ser elaborada de
conformidade com os dj-versos princlpios, afém dos con!ábeis
geralmente aceitos, o de igualdade e justiÇa social e o da
transparêncj-a social:

2l^
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II
observância
disponiveis,
dos cidadãos

da
a

o principio da transparência social, requer a
utiLizaÇão dos diversos meios de comunicaçôes
fj-m de garantir o livre acesso e participação
inf ormações reJ-ativas ao orÇamento.

CÀPÍTULO III
DÀ ORGArTTTZÀçÃO E ESTRUTITRiB. DOS ORçAIIENTOS

À!t. - A Proposta Orçamentária para o exercicio
financeiro de 20ll , abrangerá os Poderes, Legisfativo e
Executlvo, seus Fundos, fundaÇÕes, Autarquia e a Empresa
Púbfica e será elaborada Levando-se em conta a estrutura
organizacional do Municipio, atual e suas possiveis alterações.

Àrt. 5' - A Proposta Orçamentária do Municipio,
evidenciará as Receitas por rubricas e suas respecti-vas
Dêspesas, por função sub-funÇão, programa, projeto e/ou
atividade de cada unidade gestora,

§1' Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - programa, o instrumento de organizaÇão da ação
govêrnamental- visando à concretização dos obietivos
pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabefecidos no
plano pJ-urianua];

III - projêto, um instrumento de programaÇão para
alcançar o objetivo de um programa, envofvendo um conjunto de
operaÇões, fimitadas no tempo, das quais resufta um produto que
concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da aÇão de
governo i

I - o principio de Sustiça social, implica em
assegurar que os programas dispostos na Proposta OrÇamentária,
contrj-buam para a reduÇão das desigualdades sociais entre os
individuos e as regiões do municipio, bem como no combate a
qualquer tipo de excl-usão social, principalmente aos municipes
mais carentes.

II - atividade, um instrumento de programação para
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das
quais resulta um produto necessário à manutenÇão da ação de
governo i

)
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ii

IV
contribuem para
não resu]-ta em
a forma de bens

§3'
identificará a

- Cada etividadê, projeto ou
função e a sub função às quais

operaçôes especiais, as despesas que não
a manutenção das açÕes de governo, das quais

produto, e não geram contraprestação direta sob
ou serviços;

V - remanêjamento, quando a compensaÇão de crédito
suplementar utifizada pertencer à mesma Unidade Orçamentária,
desde que não altere a categoria econômica;

§ 2' - Cada programa identificará as aÇões
necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de
atividades, projetos e operaÇões especiais, especificando os
respectivos vafores e metas, bem como as unidades orçamentárias
responsáveis pela realização da ação.

a) pessoal e encargo sociais;

b) juros e encargos da divida;

c) outras despesas correntes;

investimentos i
inversões financeiras;

operaÇão especial
se vincufam,

trata o "caput"
seguintes:

d)
e)

f) amortização da divida.

Àrt, 6' - A efaboraÇão dos orÇamentos flscaf e da
seguridade social de seus Órgãos, Institutos, Eundações e
Fundos discriminará a despesa por unidade orÇamentária,
detafhada por categoria de programaÇão, especi-ficando os grupos
de despesas, com suas respectivas dotaÇÕes, índicando para cada
categorla econômica, a modalidade de aplicação, o efemenlo de
despesa e as fontes de recu.rsos.

§ 1" - As fontes de recursos,
deste artigo, na AdministraÇão Direta,

de que
serao as

a)1 Recur:sos do Tesouro Municipal;

§ áo - Os orÇamentos fiscal e da seguridade social
discrlminarão a despesa por unidade orÇamentária, detalhada por
categoria de programação em seu menor níve1 com suas
respectivas dotações, especificando a esfera orÇamentária, a
modafidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificador
dos grupos de despesas, conforme a seguir discriminados:

ll
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b)3 Eundeb;

c) 25 Convênios;

d) 26 - MDE,

e) 28 Outros recursos vinculados a Saúde;

f, 22 Safário EducaÇão;

e)s Eundo Municipal de AÇão Sociaf.

Àrt. ?'- Os orÇamentos fiscaf, da seguridade sociaf
e o de investimento compreenderão a programação dos poderes
Legislativo e Executivo do Município, seus órgãos, FundaçÕes e
Eundos, instituídos e mantidos pel-a Administração púbfica
Municlpal, bem como das empresas em que o Município detenha,
direta ou indiretamente a maioria do capital socia.l com direito
a voto.

Àrt. 8' - A
categorias de programação

capital de

II - ao
serviços da divida.

Lei Orçamentária discriminará
especificas as dotaÇões destinadas;

em

I - a participaÇâo em constituj-ção ou aumento de
empresas;

pagamento de precatórios j udiciários e

Art. 9' - O projeto de Lei Orçamentária,
Executivo encaminhará à Câmara Municipal de ITABI,
se-á al-ém da mensagem de:

que o Poder
constituir-

I) texto da Lei;

II) quadros orçamentários consof idados;

IfI) anexos do orçamento, discriminando a receita e a
despesa na forma definida nesta Leii

V) discriminação da legislação da receita e da
despesa;

IV) anexo do orÇamento de investimento a que se
refere o art. 165, S 5o, inciso II, da Constj-tuiÇão Federa1, na
forma definida nesta Lei;

er
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§ 1' Os quadros orÇamentários a
i,nciso II deste artigo, incJ-uindo os quadros
arl . 22, inciso fII, da Lei n" 4.320, d,e L7
são os seguintes:

que se refere o
referenciados no

de março de 1964,

urgao,

VII) despesa
sub função;

VI) despesa do orÇamento
por grupo de despesa e fontes

fiscal, segundo poder
de recursos i

e

do orçamento fiscal, segundo a função e

vfII) despesa do orÇamento fiscaf por programas e
açôes;

IX) programação
desenvolvimento do ensino,

referente à manutenÇão e
nos termos do art. 212,

do Município, em nivel
vafores por ca t egori a

ConstituiÇão Eederal e Lei Orgânica
órgão, detalhando as fontes e os
programaÇão;

ao
da
de
de

x)
de

resumo das fontes de financiamento e
investimento segundo órgão, função,

da despesa do
sub funÇão eor Çament o

programa ;

xr)
de governo,
especiais, se

§2'-A
Orçamentária conterá:

despesa do orçamento fiscal segundo
detafhando por atividades, proj etos
for o caso, e unj-dades orçamentárlas

os programas
e operaÇões
executoras.

setor
como

mensagem que encaminhar o projeto da Lei

a) avaliação das necessidades de financiamento
púbIico municipal, explicitando receitas e despesas,

indicando no projeto de Lei Orçamentária para 2011;

do
bem

b) justj-ficativa da
respect ivamente, dos principais

estimativa e
agregados da

da fixação,
receita e da

c) a evolução da receita nos três úItimos anos, a
execuÇão prováve] para 2010 e a estimativa para 2011, bem como
a memória de cálculo dos principais itens de receitas,
incfusive as financeiras, destacando as premissas bás.icas de
seu comportamento para o exercicio de 2011;

d) a correspondência entre os
de cada item de recej-ta, de acordo com

valores das esti-mativas
o detafhamento a que se

*^
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refere o Parágrafo 1o, alinea e, deste
estimativas de cada fonte de recurso;

artigo, e os valores das

ê) a despesa com pessoal e encargos sociais, por
Poder e totaf, executada nos úftimos três anos, a execuçào
prováve1 em 2010 e o programado para 2011, com indícaÇão da
representat ivldade percentual- do total e por poder em relação àcorrente e à receita corrente Iiquida, esta ú1tima, conforme
definição da Lei Complementar no 101-, de 04 de maio de 2000;

f)
aos Grupos
"amorti zação
úItimos três
para 2011;

os pagamentos, por fontes de recursos, relativos
de Despesa "juros e encargos da divida,, e
da divida", interna e externa, reafizada nos

anos, sua execuÇão prováve] em 201-0 e o programado

Àrt. 10' - O Município aplicará, no minimo, 252(vinte e cinco por cento) de sua rece.ita resul-tante de impostos
e transferências oriundas de impostos na manutenÇão e no
desenvofvimento do ensino conforme dispõem a Constituição
Eederaf no seu art. 212, a Emenda Constitucional, no 53/96 e as
Leis no 9.394/96 e 17.494/01 .

À!t. 11' - O Município aplicará, no mínimo, l5E
(quinze por cento) do produto da arrecadação dos .impostos a que
se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158
e 159, inciso I, al-inea b e s 3o da constituição Eederaf, em
aÇÕes e serviços públicos de saúde, conforme disposto no inciso
III do art. 7o da Emenda Constitucional 29/2OOO, comb.inado com
as determinaÇões contidas na portaria 2.041 /GM de 05. LL.2OO2,
do Ministro de Estado de Saúde.

§ 1'- A base de cálcufo para a apuraÇão do val-or
minj-mo deflnido no caput do artigo a ser apli.cado em ações e
serviços públicos de saúde, conforme estabelecido nos incisos
do art. 17 do Ato das Disposições Const j-tuciona i s Transitórías
- ADCT da ConstituiÇão Eederal, é o somatórío:

a) do total
lPTU, ITBI ect);

das receitas de .impostos municipais (ISS,

b) do totaf das receitas de transferências recebidas
União (Quota-Parte do EPM; Quota-parte do ITR; euota-parte
Lei Complementar no 81 /96 - Lei- Kandir);

da
da

c) do Imposto de renda retido na fonte IRRE,.
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d) das receitas
PAIIE dO ICMS E IPVA); C

de transferências do Estado (euota-

À!t. 12" - para efeito da aplicação do art. 77 do
ADCT, consideram-se despesas com aÇões e serviços públicos desaúde aquelas de custeio e de capital, financiadas pefo
munlcípio, refacionadas a programas finafísticos e de apoio que
atendam, s j,muftaneamente, aos principios do art. 7. da Lei n"8.080, de 19 de setembro de 1990, e às seguintês diretrj-zes:

e)
Tributária
monetária ) .

I
universal,

II
expficitados

- sejam destinadas às ações
igualitário e gratuito i

- estejam em
nos Programas

e serviços de acesso

III - sejam de responsabi f idade especifica do setor
de saúde, não se confundindo com despesas rel-acionadas a outraspoliticas públicas que atuam sobre determinantes sociais e
econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de saúde.

Parág.refo único. Além de atender aos critérios
estabeLecidos no artígo 12', as despesas com aÇões e serviços
de saúde, real-izados pelo Munj-cípio deverão ser financiadas com
.recursos alocados por meio dos respectivos Eundos de Saúde, nos
termos do art. 77, § 3', do ADCT.

conformj-dade com objetivos e metas
de Saúde do Municipio;

diretri,zes
para a

efeito da
com aÇões
prot eÇã o,

À!t. 1.3' - Atendidos os princípios e
operacionais definidas pefa portaria 2041 /2002,
aplicação da Emenda Constitucional no 29/20OO e para
aplicação do art. 77 do ADCT, consideram-se despesas
e serviços púbIícos de saúde as relativas à promoção,
recuperaÇão e reabilitação da saúde, incluindo:

I vigilância epidemiológica ê controle de doenças;

vigilância sanitária;II

III
deficiênci-as

vigilância
nutricionais,

nutricionaf, controle de

]V educação para a saúde;

V saúde do trabal-hador,.

de receitas correntes (Receita da Dívj-da Ativa
de impostos, multas, juros de mora e correção
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VI - assistência à
complexidade,.

saúde em tos os níveis de

VII assistência farmacêutica;

VI]] atenÇão à saúde dos povos indigenas;

IX
tecnológico em

x-
tecnológico em

pesqu j, sa e
saúde promovidos

de s envo lvimento
por entidades do

científico e

epesquisa e desenvolvimento cientifico
saúde, promovidos por entidades do SUS;

À!t. 14o - O poder Executivo enviará à
Municipal de ITABI, os projetos de Lei Orçamentária
créditos adicionais por meio tradicional, com sua
dlscri-minada por elemento de despesa.

Câma ra
eosde
despesa

Àrt. 15' - para efeito do disposto no artigo anterior,
a Câmara Municipal, os órgãos da administração direta, as
Entj-dades e os Eundos da administração descentralizada e as
empresas públicas deverão entregar suas respect.ivas propostas
orçamentárias a Secretaria Munj-cipal de Finanças e Meio
Ambiente até o dia 30 de julho de 2OlO, observados os
parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lej-, para fins de
consolidação do projeto de Lei Orçamentária.

Art. 16' - O projeto de l-ei orçamentária poderá
incluir a programação constante de propostas de alterações do
Plano Plurianuaf 2010-2013, que tenham si-do objeto de projetos
de ]ei- especificos.

S 1' - O projeto de l-ei orçamentária demonstrará a
estj-mativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de
caráter continuado para 2010, em vafor corrente e em termos de
percentua] das receita corrente liquida, destacando-se pelo
menos aquela refativa aos gastos com pessoal- e encargos
sociais,

S 2 " - Os projetos de fei de créditos adicionais
apresentados à Câmara legislativa para aprovaÇão e os decretos
de créditos supl-ementares editados pelo Poder Executivo
obedecerão, sob pena de nulidade, à forma e aos detafhamentos
estabelecidos na 1êi orÇamentária anuaf.

fl

Alt. 17" - O orÇamento fiscal- destinará recursos,
através de atividades, projetos ou operaÇões especiais
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CÀPITULO IV
DAS DTRETRTZES pÀRtA ErÀBoBÀçÃO DOS ORçÀ!{ENTOS

E SUÀS ATTERAçõES

À!t. 18' - A e.l-aboração do pro j eto, a aprovação e a
execuÇão da Lei orçamentária de 2010 deverão ser realizadas de
modo a evidenciar a transparêncj-a da gestão fiscat, bem comofevar em consideração a obtênÇão de resuftados previstos no
Anexo de Metas ['iscais que integra a presente Lei.

especificas afocadas diretamente, às empresas
orÇamento de investimento quando cl-assificadas
êstatais dependentes, de acordo com o artigo 2
Complementar n' 101, de 04 de maio de 2OOO.

Àrt. 19' - Al-ém de observar as
estabelecidas nesta Lej-, a alocação dos
Orçamentária e em seus créditos adicionais
forma a propiciar o controle dos custos das
dos resul-tados dos programas de governo.

que compõem o
como empresas
I tttt da Ler

demais diretrizes
recursos na Lei

será feita de
aÇões e a avaliação

Parágrafo único - para cumprir a determinaçào
constante do caput deste artigo, nas Unidades Orçamentárias, a
apropriação das despesas deve ocorrer nas aÇões que mais se
adequarem aos objetivos dos gastos.

Àrt. 20' - É vedada na programação da despesa:

f - fixar despesas
respecti,vas fontês de recursos
unidades executoras i

II -
de uma unidade

que estejam definidas
l-egalmente instituidas

sem
e

AS

AS

incluir projetos com a mesma fj-naf idade em mais
orçamentária..

III - incl,uir despesas a titufo
Regime de Execuçâo Especial-, ressalvados os
púbIica formafmênte reconhecidos, na forma
da ConstituiÇão Eederal;

de Investimentos -
casos de cafamidade
do art. 167, § 3',

fV - transferir a outras unidades orÇamentárias
recebidos por transferência de outra esfera dorecursos

governo i

V - incfuir dotaÇões orçamentárias
entidades públicas estaduaj-s e federais;

nominal-mente a

Lb
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VI - de acordo eom a
163, de 04 de maio de 2OOl, e
orÇamento dotaÇÕes orÇamentárias
intragovernamentais.

Portaria Interministerial- no
suas afteraÇões, incfuir no
referentes à transf e.rências

À!t. 2L" - A transferêncj-a de recursos a qualquer
titul,o por parte dói Tesouro Municipal, quando a entidades,
somente será possível- com autorizaÇão do poder Legislativo equando estas sejam dê caráter educativo, assistenci-a1, cultural
ou desportivo e de cooperaÇão técnica, que sêjam excrusivamente
sem fins lucrativos e decr-aradas por r-ei de utilidade púbrica.

§ 1' - para habil-itar-se ao recebimento de subvençõessociais, a entidade privada sem fins fucrativos deverá estarconsti-tuida no mínimo há 02 (dois) anos, apresentar decl-araÇão
de funcionamento regular, emitida no exercicio de 2010, por no
mini-mo uma autori-dade rocal e comprovante de reguraridàde do
mandato de sua díretoria.

§ 2' - As entidades privadas beneficiadas comrecursos públicos a qualquer titufo submeter_se_ão àfiscalização do Poder Executivo com a finafidade de verificar o
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os
recursos.

§ 3' - os
sem fins fucrativos
conforme determina o
de junho de 1993.

repasses de recursos às entidades privadas
serão efetivados através de convênios,

art. 116, da Lei Eederaf n. 8.666, de 21

À!t. 22" - Fica o poder Executivo Munj-cipal
autorizado a atender necessidades de pessoas fisicas, al-ém dosprogramas já j-nstituidos de assistência social, saúde e
educação, constituido-se em exceÇão, quando aprovado auxiliopelo Conselho Municipaf de Assistência Sociaf.

Àrt, 23o - A transferência de Recursos públicos para
cobrj-r déficits de pessoas juridicas, al-ém das condiçOesfiscai,s previ-stas no art. 14 da Lei de Re sponsabi r- idade Eiscal,
quando for o caso, deverá ser autorizada por 1ei especÍfica.

Art'. 24" - Somente poderão ser incfuídas no projeto
de Lei orçamentária dotações relativas às operações de créditos
contratadas ou aprovadas até 31 de julho de 2010.

Af,t. 25' - A
contingência em montante

Lei Orçamentária
equivalente a, no

conterá reserva de
minimo, um por cento

llx
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da receita corrente
passivos contingentes

Alt. 26" - Os projetos
adicionais serão apresentados com
OrÇamentária.

Alt. 2?" -
orÇamentária anuaf ou

liquida, desti-nada ao atendimento de
e outros ríscos fiscais imprevistos.

de Lêi
o mesmo

relativos a créditos
deta.IhamenLo da Ler

Parágrafo único - Acompanharão os projeto de Lêirel-ativos a créditos adicionais, exposiÇões de motivos
ci rcunstancj-ados que justifiquem e que indiquem as
conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a
execuÇão das atividades, dos proj etos e das operaÇõês
especiais.

I

Serão admitidas emendas ao projeto de 1ei
aos projetos que a modifiquem, desde que:

sejam compativeis com o pfano plurianual e comesta Lei,'

II - indiquem os recursos necessários, admitidos
apenas os provimentos de anulação de despesas;

I]I estejam refacionados:

a) com
b) com
c) com

a
OS

a

correÇão de erros ou omj-ssões;
dj,spositivos do texto do projeto de lei;

anulação de receita.

IV
orÇamentária
transfiram:

- não
anua1,

serão admitidas emendas
bem como aos projetos que

ao
a

lei
que

projeto de
modj-fiquem,

a) dotações cobertas com receita diretamente
arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, fundações,
empresas públicas e sociedades de economia mista para atender
a programaÇão a ser desenvolvida por outra entidade que não a
geradora do recurso.

b) recursos provenientes da
convênios, "operaÇões especiai- s,,
constitucionais.

União, provenientes de
e t rans fe rência s

À!t. 28" - A despesa será programada de acordo com
as seguintes prioridades:

I - custeio administrativo e
pessoal e encargos sociais;

operacj-ona1, inclusive
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II pagamento de amortizaÇões e encargos da divida,.

ITI contrapartida das OperaÇões de Crédito.

Parágrafo único - Somente quando atendidas asprloridades efencadas acima, poderão ser p.rogramados recursospara atender a novos investimentos.

Art. 29" - Durante a execução orÇamentária doexercicio de 2011, fica o poder Executivo autorizado:

I - a rêmanejar recursos ate o Limite de 20% (vinte
por cento) do total da despesa fixada na Lei Orçamentária, nãoonerando esse l-imite os créditos suplementares abertos parareforçar dotaÇões de pessoal, obrigações patronais, 

"ar""rgo"com inativos e pensionistas, serviços da divida, programa deassistência ao servidor púb1ico (pASEp) , precatórlo iuàiciais,encargos gerais da adminj-stração e os destinados a reforçardotações financiadas por convênios, contratos, acordos eajustes e o superávit patrimoniaf ocorrido nô BaIanÇoPatrimonial do exercicio anteri-or.

ffl - a crj,ar, através de decretos, el-ementos de
despesa (ou objeto de gasto), pa.ra orÇamentaÇão de recursos
transferidos mediante convênios, contratos, acordos e ajustes,até o limite dessas transferências.

V - a crlar
programas, proj etos,
constantes do orçamento

de 20% (vinte por
de uma categoria de
o outro.

IV - a transpor, até o l-imite
cento) do total da despesa fixada, recursos
programaÇão para outra, ou de um órgão para

efemento de
at ivi dade s

do exercicio

despesa na estrutura de
e operações especiais,
de 2011.

câPÍrul,o v
DAS DTSPOSOÇõES RErÀTr\'"ÀS ÀS DESPESÀS COM

PESSOÀT E ENCÀRGOS SOCIAIS

Àrt. 30" - As despesas com pessoal e encargos
se.rão fixadas observando-se ao disposto nas
constitucionais aplicáveis, Lei Compfementar n. 101,

sociais
normas

de4de

II - Abrir crédito até o limite de gOt do total da
despesa fixada na l-ei orçamentária vigente;
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ma io
ea

de 2000, Lei Federaf n" 9.11,1 ,
Iegislação municipal em vigor.

de 27 de novembro de 1998,

Art. 31' - A instituiÇão, concessão e o aumento dequalquer vantagem pecuniáría ou remuneraÇão, a criaÇão decargos ou adaptaÇões na estrutura de carrei-ras e a admissão depessoal, a qualquer titulo, pefos órgãos e entidades daadministraÇão di-reta ou indireta, i-ncl-usive fundaçõesinstituidas pelo Municipio, observado o contido no art. 37,inciso II, da ConstituiÇão Federal, e na Lei Orgânica doMunicipio de ITABI, poderão ser fevados a efeitá para oexercicio de 201-0, de acordo com os r-imites estabefecidos na
Emenda Constj,tucional no 25, de 14 de fevereiro de 2000, e naLei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

À!t. 32' - Eicam
autorizados a proceder:

os Poderes Executivo e Legislativo

I - ao preenchimentos das vagas dos ca.rgos deprovimento efetivo, mediante realização de concurso púbiico, edos cargos em comissão previsto em 1ei, estes com a funÇãoestrita chefia, direção e assessoramento;

If - as contratações de pessoal por excepcional
i-nteresse púb1ico, desde que atendidos os pressupostos que
caracterizem como tal, nos termos da Lei Municipal e que venham
atender a situação cuja i-nvestidura por concurso não se revele
a mais adequada face às características da necessidade da
contrataÇão e para o atendimento de programas da União.

III
tenuneração ou

- conceder aumento ou

outras vantagens, através de

revisão gera 7

lei especifica.
da

CÀPITULO VI
DÀS DrSpOSrçÕES SOBRE À tEGrSr,ÀçÃo TRTBUTARTÀ DO

MT'NICÍPIO

p

Art. 33' - O Imposto sobre a propriedade predial e
territoria} Urbano de 2011, terá um desconto de até 20% (vinte
por cento) do vafor 1ançado, para pagamento em cota única até
30 de março de 201-1, de acordo com Código Tributário Municipal.

Àrt. 34" - Os tributos municj-pais poderão sofrer
alterações em decorrência de mudanças na legislação nacional
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sobre a matéria
refevante.

pl ant a
2)lt,

our ainda, em função de interesse público

A!t. 35' - O poder executivo procederá
de valores imobiliários do Municipio para

com vistas a promover a justiça tributária.

atualização
o exercicio

da
de

Taxas de
superior
acréscimo

Àrt.
perfeiçoarão
custo de cada

sistemas gerenciais
executada.

de modo a
e Executivo
demonstrar o

em anexo,
forma a

do proj eto

Perágrafo Único - O va.lor de lançamento do IPTU e
Serviços Públicos para o exercicio de 2011 não será
ao val"or do ano anterior, admitindo-se somente o
da variação do INPC.

CÀPITT'I.O VII
DTRETRTZES pÀRtà, A EXECUçÃO DO ORÇAMENTO

360
s eus
ação

- Os Poderes Legislativo

Art. 37o - Os vafores das metas fiscais,
são indicativos, ficando admitidas variações, de
acomodar a trajetória que as determinem, até o envio
da Lei Orçamentária para 2011.

Àrt. 38' - Todas as receitas realizadas peJ-os órgãos,
fundos e entidades integrantes do orÇamento, incfusive asdiretamente arrecadadas, serão devidamente cl-assificadas e
contabil-izadas no Sistema de Contas do poder a que se vinculam,
no mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

Àrt. 39' - Fica o poder Executivo autorizado a
aprovar, por meio cie Decreto, o euadro de Detalhamento da
Despesa do Orçamento Geral do Municipio, especificando por
atividades, projetos e operaÇôes especiais, por fontes de
recursos e natureza de despesa, em cada unidade orçamentária e
demais normas para a execução orçamentária.

Art. 40' - Os .recursos decorrentes de emendas que
ficarem sem despesas correspondêntes ou afterarem os vafores da
receita orçamentária, poderão ser utilizados mediante créditos
suplementar e especial, com previa e específica autorização
legislatj-va, nos termos do art. 166, S g" da ConstituiÇão
Federaf -

Art. 41' Caso seja necessária a limitação de empenho
das dotaÇões orçamentária e da movimentaÇão financeira para

W
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atingir as metas fiscais previsto no art. 1g desta Lei, estaserá feita de forma proporcional ao montante dos recursos
alocados para o atendimento de ..Outras Despesas Correntes,,,
"Investimentos" e .'Inversões Einanceiras,, de cada órgãomunicipal, excetuando-se os dispêndios com a manutenÇão e
desenvolvimento do ensino.

Art. 42o - Cabe à Secretaria Municipal de Einanças e
Meio Ambiente a responsabir-idade pela coordenação da eraboraÇão
orçamentária no âmbito do poder Executivo e agregação daspropostas necessárias a unificação da Leí Orçamentária.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Finanças:

a)o
orÇamentos,

calendário de atividades para elaboração dos

b)a
compõem as
administração
púbf 1ca s ;

elaboração e a dj-stribuição do material que
propostas parcj-ais do orÇamento anual- da
direta, institutos, fundações, fundos e empresas

c) instruÇões para o
prôpostas parciais dos orçamentos,

Àrt. 44"
Legislativo será de
Poder Executi-vo para
pela Câmara Municipal

devido preenchimento
de que trata esta Lei.

das

À!t. 1t3' - Todos os órgãos, Entidades e Eundo
integrantes da estrutura do poder púbfico Municipal deverào
colaborar, participar e prestar as informações necessárias à
elaboraÇão da proposta orçamentária.

- A proposta orçamentária do poder
sua responsabilidade, agregando-se à do
efeito de compatibilidade e apreciação

de ITABI.

Àrt. 45' - O total- da despesa do poder Legislativo
Muni-cipa1, incfuidos os subsidj-os dos Vereadores e excLuídos osgastos com inativos, não poderá ultrapassar os parâmetros
prevj-stos no artigo 29-A da Constituição Eedera.l,, incluindo
pela Emenda Constitucional no 25, de 14 de fevereiro de 2000.

relativos aos inativos e pensionistas.

Àrt.46'- O poder Legislativo do Municipio terá
como l-imite de despesas em 2011 para efeito de elaboração de
sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual
de no máximo 8* (oito por cento) sobre a receita tributaria e
de transferência do Município, auferida em 2011 nos termos do
aÍt. 29 -A da Constituj-ção da Repúb1ica, acrescidos dos vafores
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Art.4?'- São vedados quaisquer procedimento pelos
ordenadores de despesa que viabj-1izem a execução da despesa sem
comprovada e suficiente disponibitidade de dotaçào
orçamentária, ou, ainda, a geraÇão de despesa ou assunçôes de
obrigações que não atendam ao disposto nos artigos 16 e 17 da
Lei complementar no 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo Único - A contabil-idade registrará os atos
e fatos relativos à gestão orÇamentári o- financei ra efeti-vamente
ocorridos, sem prejuízo das responsabi- t idade s e providências
derivadas do "caput" deste artigo.

Alt. 118' - Os recursos provenientes de Convênios
terão sua aplicação comprovada através de prestaÇão de Contas a
ser encaminhada ao Órgão concedente e ao Tribunal de Contas do
Estado nos prazos acordados, respeitadas as disposj-ções legais
em vigor.

Parágrafo único - A Câmara Municipal de ITABI
considerará em fei até 31 de dezembro de 2Oi-0, a programaÇào
dele constante poderá ser executada, em

cada mês, até o fimite de
dotação, na forma da proposta
até a publicação da Lei.

um doze avos do total de cada
encaminhada à Câmara Legi stat j-va,

da l-ei
artigo.

§ 1' Considerar-se-á antecipaÇão de credito à
orçamentária a utilização dos recursos autorizados

§ 2' Ficam excfuidas do previsto no
dotações relativas a projetos, atividades, operaÇões
e respectivos subtitulos que não estavam em execuÇão

conta
neste

§ 30
dotações para
sociais e com

Eicam excluidas do limite previsto
atendimento de despesas com pessoal

o pagamento do serviço da divida.

no
e

caput as
especiais

em 2010.

caput as
encargos

S 4' Os eventuais saldos negatj-vos apurados em
decorrência do disposto neste artigo serão ajustados, após a
publicação da lei orçamentária anua1, pela abertura de crédito
adj-cionais, com base no remanejamento de dotaÇões, cujos atos
serão pub.Iicados antes da di.vulgação do quadro de detalhamento
da despesa.
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Art.49' - euando do encaminhamento à sanção dos
autógrafos dos projetos de lei orçamentária anual e de crédito
adicionais, o Poder l-egisfativo enviará ao poder Executivo, os
dados e informaçÕes rel-ativos aos autógrafos, j-ndicando:

por fonte
categoria

I - o total dos acrésci-mos e o total dos decréscimos
reafizados pela Câmara Legislativa, em relação a cada
de programação objeto de alteração;

À!t. 50' - A .reabertura dos créditos especiais e
extraordinários, conforme o disposto no art. L61 , S 2., da
ConstítuiÇão Eederaf, será êfetivada mediante decreto do poder
Execut ivo ,

Parágrafo Único - Na reabertura a que refere o
"caput" deste artigo, a fonte de recursos deverá ser
identificada como safdos de exercícios anteriores,
independentemente da receita à conta da qual os créditos foram
abe rtos .

Àrt. 51' - O poder Executivo Municipal deverá
elaborar e publicar até 30 dias, após a publicação da Lei
orçamentária de 2011, cronograma anual de desembofsos mensaj"s
por Orgão, Entidades e Eundos da Administração Municipal,
observando, em relação às despesas constantes desse cronograma,
a abrangência necessária à obtenção das metas fiscais, nos
termos do art. 8'da Lei Comp.l-ementar n'10L, de 04 de maio de
2000.

Parágrafo Único - Os recursos 1egalmente vincufados à
finalidade específica serão uti.Iizados excfusivamente para
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercicio
d.iverso daquel-e em que ocorrer o respectivo ingresso.

Àrt. 52" - Os recursos financej-ros, correspondentes
ás dotaÇões orçamentários destinadas ao poder Legisfativo
Municipal. Inclusive os crédi-tos suplementares e especiais,
ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, nos termos da
Legislação vigente.

CAPITT'LO IX
DÀS DTSPOSIçÕES EINÀrS

II - as novas categorias de programação, com os
detafhamentos fixados no s 2'do art. 16, bem como as fontes,
as denominações atribuldas e as categorias de programaÇão
objeto de cancel-amento parciaf ou totaI.

tr
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Àrt.53'- para efeitos do artigo 16, s 3. da
Complementar n" 101, de O4 de maio de 2000, entende_se
despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse,
bens e serviços, os .limites dos incisos I e III do artigo 2Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Lei
como
pa ra
4da

Art. 54' - Não poderão ser
orÇamento do exercício de 20L1 matérias
execução orçamentária e financeira.

objeto de
que sej am

emendas ao
estranhas à

Àrt. 55o - A Secretaria Municipal de Finanças, noprazo de trinta dias após a publj-cação da lei orçamentáriaanual, divulgará, por unidade orçamentária de cada órgão, fundoe entidade que integram os orÇamentos fiscal- e da ãeguridadesocial- do Poder Executivo, o quadro de detafhamento da á."p""u,especificados, para cada categoria de programação, a naturezada despesa e fonte de recursos com a respectiva dotaÇão.

s 10
reabertura de
deta.Ihamento da

- As alterações decorrentes
créditos adicionais integrarão
despesa.

de abertura e
o quadro de

S 2" - O detalhamento da 1ei orçamentária anualrefativo aos órgãos do poder Legisl-atj-vo, assim como suasalteraÇões no decorrer do exercÍcio financei_ro, serão aprovadospor atos dos respectivos presidentes, observado o disfosto noart. L7, e encami-nhamento à Secretaria Municipal de Einançaspara fins de processamento até dez dias da sua publicação.

Àrt. 560 - Os poderes Executivo e Legisfativo estão
obrigados a el-aborar os Demonstrati-vos do Rel-atórios Resumidoda ExecuÇão orÇamêntária e Rer-atório de Gestão Fiscal, conformepreviste em dispositj-vo da Lel Complementar no 101, de 04 demaio de 2000 - Lei de Responsabilidade EÍscal-;

À!t. 57o - O empenho de despesas e a 1íberação derecursos prev.istos na fei orçamentári-a anual- para obras eserviços públicos de grande impacto ambiental serão precedidos
de comprovação da existêncla de projeto técnico que atenda àsexigências de protêÇão ao meio ambiente, comprovadas estas pe.Laprévia outorga de J-icença pelo órgão ou entidade gorr"rnu...,t"f
competente, sob pena de nul-idade.

À!t. 58" - O poder Executivo colocará à disposição doPoder Legislativo, para fins de consul-ta, medj-ante acesso asistema informatízado, todos os dados, informações edemonstrativos relativos à execuÇão orÇamentária, finãnceira,// p<ylt
,,61
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patrímonia1, créditos adicionais e controle dosfei orÇamentárj-a anuaf, bem como todos ose programas de pesquisa desses dados e informações.

Àrt. 59'- O poder Executivo, por meio dos órgãoscentrais dos sistemas de planejamento e de orÇamento, atendárá,no prazo máximo de trinta di-as úteis contado da data do seurecebimento, solicitaçôes encaminhadas pelo poder Leglsr-ativorelativas a qualquer categoria de programação ou itemda receita sobre aspectos guantitativos e qualitativos quejustifiquem os vafores orçados e evidenciem a aÇãogovernamentaf e o cumprimento desta Lei.

Àrt. 60o - O poder executivo poderá encaminhar
mensagem ao Poder Legislativo para propor modificações nosprojetos de l-ei relativos ao plano plurianual, às DiretrizesorÇamentária, ao orÇamento Anuaf e aos créditos Adícionais
enquanto não iniciada a votaÇão do projeto de fei do orçamentoanuaf, no tocante as partes cuja alteraÇão é proposta.

À!t, 61,' - Durante o exercicio de 20LL, em audiênciapúb1ica promovida para fins de propiciar a transparência e aparticipação popular na lei de diretrizes orçamentárias, oPoder Executivo avafiará, perante à sociedade, a eficácia e aefici-ência da gestão demonstrando o planejamento realizado em
comparação com o executado no que se refere aos indicadores de
desempenho, aos val,ores gastos e às metas fisicas refacionadas
com os produtos das ações.

contábi-1 e
fimites da
subsistemas

À!t. 62"
publicação.

Esta Lei entra em vigor na data de sua

Àrt.63' Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de outubro de 2010.

s MELO
Prêfeito ltíulricipa].

)

-,..)
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CRITÉRIOS PÀRJA PRO.]EÇÃO DÀ RECEITA, DESPESÀ

E

DÍvrDÀ púBLrcÀ

1 - Eoi considerado para Receita e Despesa, a variação do IGPM
de 20A9, o crescimento do pIB (disposto na LDO de 2009 do
governo federal), ajuste nas despesas e receitas e de previsão
de convênios federal), ajuste nas d.espesas e recej-tas e deprevisão de convênios federais e estaduais, advindos deprojetos que a AdministraÇão Municipal pretende receber, isso
para o ano de 20ll , e para os exercicios seguintes, projeta_se
o crescj-mento vegetativo da fofha de pagamento mais o Inciso X
do artigo 37 da Constituj-ção Federal, sendo que para convênios
estamos prevendo por conta de projetos da áreas de Saúde,
educação e infra-e st rutura .

2 - Foi considerado para a divida púb1ica municipal prováveis
aÇÕes como diminuição de despesas com futuros investimentos
através de recursos próprios, bem como afguns ajustes na fofha
de pagamento do pessoal. A priori, a nossa divida representa um
percentuaf muito abaixo da nossa capacidade de endividamento,

ÀI{EXO DE METÀS EISCÀIS

AVALIÀçAO DO CIJMPRIMENTO DAS METÀS REI,ÀTIVAS ÀO ÀI{O ÀNTERIOR

A eTaboração do orÇamento para o exercicio financeiro
observou o principio do equiTibrio, ou seja, a receita
apresentou o mesmo montante da despesa fixada.

de 201"7

previ s üa

No processo da execução orÇamêntária a total-idade da
receita arrecadada não se comportou da maneira esperada e por
outro l-ado não foi implantado programa de contenÇão de despesas
para que se mantj-vesse o equilibrio orçamentário e financeiro,
sendo este o motive do déficit apresentado no exercicio,

A ob.r.igatoriedade do atingimento
Administração Púbfica é pratica recente no

de metas
Brasil.

fiscais na

(Àrtigo 4'§ 2', iaciso I, da Lei CompJ.ênêntar n. 101/2000)
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Para o exercicio financeiro de 201L, foram
introduzj-das metas de superávit nominal- e primário, com o
objetj-vo de promover o equilibrio fisca.I definitivo das contaspúb1icas, garantindo o crescimento econômico sustentado e a
estabilidade monetária, dando inicio à prática de compromissos
com resultados fiscais inéditas em nossa história na busca de
atingj-rmos em curto prazo resuJ-tado positj-vos mediante ações de
incremento na arrecadação e de controle da despesa.

A atual AdministraÇão vem adotando medidas que estão
reffetindo positivamente nas finanças púbIicas. Demonstramos a
seguj-r a execuçâo orçamentárl-a e financeira consolidada dos
meses de janeiro a dezembro de 2010 da Administração púb1ica
MunicJ-pa1.



t r rr 'r l



ESTÁDO DE AERGIPE
PREFEITURA MI' ICPÁL DE ITABI

À}IEXO DE METÀS FISCÀIS

DEMONS TR]Ê,T TVO DAS METÀS ÀNUÀIS,
IGI.{óRIÀ E METODO]LOGIÀ DE C]íICT'LO

(Àrtigo4' , S 2", inciso fI, da Lei Complenentar no 101/2OOO)

Às meüas fiscais para os exercicios
2012 e 2013 Tevaram etr consideração
macroeconômicas ptojetadas pelo Governo
crescimento reaf do pIB e da inflação.

de 2010, 2a11,

as variáveis
federaL para

As receitas foram projetadas l-evando-se em conta afémdos indices estabelecidos pela LDO Federal, o crescimento
demográfico e da atividade econômica do munl-cípio e ainda oprojeto de modernização da administração tributária, que fará
com que o Municipio tenha uma elevação de suas receitas
próprias.

A projeção da receita para o exercício de 201,1 ,fevou-se em consideração a construÇão de cenários ocorridos
neste Município, considerando ainda que poderá refletir um bompercentual nas receitas próprias já que a municipalidade vem
buscando aumenta.r a adimplência junto a receita do IpTU e do
ISS, e no mais, o Governo Federal aumentou o número de serviço
que passarão a ser passiveis de cobrança do ISS, como: serviços
de informática, saúde, educação e até abertura de contas
bancárias. Por outro 1ado, podemos consj_derar o crescimento das
receitas de transferências constitucionais dando prioridade ao
ICMS e ao EPM, que segundo informaçÕes da Receita Eederal, essa
transferência deverá aumentar, em função da aplicação dos novos
programas de control-e e investigação.

Quanto ao desempenho nas receitas oriundas de
Convênios junto á esfera Estadual e Federal, para o exercicio
de 2011, estamos prevendo que durante o exercÍcio seja liberado
todos os projetos aprovados. O Governo Federal- tem reavafiado
constantemente as suas metas de resultados, dando prioridades
para a estabilização completa da economia brasileira,
demonstrando desta forma que a economia vem se consol-j-dando a
cada exercicio financeiro, podemos citar por exempfo a queda e
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estabilizaÇão do dó1ar frente ao real, a conso.Iidação e ocontrofe da inflação; e não obstante, com as sucessivasreavaliações econômicas inc]usive com a reforma previdenciária,quando o Governo Eederal, tende a enxugar a máquinaadmini-strativa aumentando desta forma os recursos financeirosdisponiveis para os programas federais junto aos municÍpios,
tornando-se ascendêntes os novos convênios e a reavali-açâo aevalores de outros já em execução.

Com as reforma tributária, onde se define a forma dedistribuição da CPME aos municípios arrecadadores, nopercentual de 0,02* dos 0,388 que a CPMF arrecada, sendo assimdesta forma, estamos demonstrando expectativas nas receitas domunicÍpi.o, e no maís, a projeçâo procura aproxj-mar o máximopossivel da realidade do nosso Município.

A meta proposta para
fundamentais no regime fiscaf do
e propostas para a realização
institucionais que
visam dar forma aproprJ_ada às
práticas fiscais do futuro.

2071,, introduzir mudanÇas
Município, através de estudos

de mudanÇas estruturais e

decisões, procedimentos

Como base de cálculo para a
fixação de despesas e a proposta
primário positivo, foram consideradas
arrecadadas nos exercicios financei-ros
e a tendência do exercício e as
politica tributária.

previ"são de receitas, a
de resuftado nomi.naf e
as receitas efetivamente
de 2007 a 2009, a orçada

possiveis afteraÇões na

r i.'-^-.

Para os próximos anos, as metas a serem definidas
deverão ter resultados bastantes significativos, especiarmente
com a manutenção do esforço fiscal, traduzido na obtenÇão desuperávits que permitem o paqamento da divida de curto prazo _
Restos a Pagar e, conseqüentemente, a estabilizaÇão da dividapúbrica municipal e a retomada da capacidade de investimentos
do Município.
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LEI
RISCOS EISCAIS

DE DTRETRIZES ORçÀ!{ENTiÁRrÀs _
da Lei Conplenentar n' 101, 4

2OLL
de maio de 2000)(Art. 4" § 3",

A pofitica econômica nacionaf nos úl_timos anos vem
apresentando efevados niveis de avanço através de um regine
fiscaL responsável que afiado à establfidade de preÇos
constitui uma base ideal para o crescimento econômico do pais e
para a maior eficiência da gestão púbJica. Nesse sentido, a

adnLinistração pública vem direcionando suas aÇões com vistas a
permitir sua soLvência econômica a Jongo prazo a partir da
maior transparência fiscai e consegüen temen te da aplicação mais
eficaz dos recursos já que estes se mostram insuficientes à

crescente demanda sociaL.
Porém, mesno con todos os avanÇos no desenvoLvimento

de ajustes fiscais, certas mutações afteraÇões no cenário
econômico infLuenciam s ignif icativamente a execuÇão do
orÇamento como um todo, afetando diretamente projeÇões tanto
das receitas quantÕ das despe,sas. Assjm, as previsões de riscos
fiscais esperados são norteadas pefa expectativa d.e crescimento
econômico reaf do pais com base em variáveis macroeconômicas e
pelas projeções particuLares do nunicipio, De modo gera7,
grande parte das receitas tributárias e previdenciárias depende
do nivef de atividade econônica como é o caso dos impostos
sobre produÇão, o faturamento, ou a rend.a. Da nesma forma,
despesas com pessoa_l podem variar majs ou menos
ptoporciona Lmente con o mesmo niveL da atividad.e econônica.

O nosso município, a exemplo do que ocorre com agrande maiorj-a dos municípios brasileiros, não possuiindicadores substancias que sirvam de subsidio p.rà umaprojeção de crescimento econômico confiável. rnformaçõLs como oProduto Interno Bruto - pfB, renda per Capta e outros dados
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dessa natureza, por não possuírem estudos e l-evantamentos no
âmbito municipal, são substituidos pelos indices do Governo
Eederal. As atuaís p_rojeções de metas e riscos fj-scais tiveram
como parâmetro geral os indicadores de crescimento projetados
pela União adicionando-se as previsões internas, particulares e
refacionadas à poIítica de gestão da Administração Municipal.

Os passivos contingentes, determinados pefos riscos
fiscais do município, são decorrentes, em sua maior parte, de
açôes judiciais contra o Municipio. Os precatórios judicj-ais
anualmente tem apresentado montantes elevad.os, prejudicando
sensivefmente a realização de proj etos prioritários e
recl-amados pela população. Vale safientar que os pagamentos de
tais aÇões, se definitivamente julgadas procedentes, serão
efetivados de acordo com a Emenda Constitucionaf n" 30.

A explicitação dos passivos contingentes, ou seja,
dos débitos que ainda se encontram em julgamento, representa a
busca pela maior transparência fiscaf que está centrada na
evolução das novas po1íticas da administração pública que
possuem, como objetivos básicos, o planejamento, a
transparência e a conseqüente eficiência da gestão dos recursos
públicos, ambos fatores evj-denciados pela Lei Complementar.
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Lei n' 197 /2010
de 25 de maio de 2010

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ADQUIRIR UMA ÁREA DE TERRA NO POVOADO
MATA GRANDE PARA CONSTRUÇÃO DE UMA
QUADRA DE ESPORTES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABI, ESTADO DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais, combinado com o art. g7, XV, da Lei organrca trrrunúifJ'

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. l' - Fica o poder Executivo autorizado a fazer aquisição,
mediante compra, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), puru 

"on.t-çao'a" 
,iÀã

Quadra de Esporte, de uma área de terra de propriedade do Senhor ]osé Alves dâ Silveira e
esposa,_medindo 60,00 x 40,00 m, totalizando Z.4OO,0O m, (dois mil e quatrocentos metros
quadrados), situado na Rua da crínica de Saúde, no povoado Mata Granáe, neste ,r"i"ipio,
o qual se encontra dentro de área maior, matriculado no cRl da cidatie de Gararulsg, sJuã
n'.1'3447, folhas 93, livro-2-s, em 27 de dezembro de 1999, de propriedade do Senhor José
Alv.es da Silveira e esposa, consoanle matrícula, mapa e memoriàl descritivo 

",, un"*o,
avaliado pecuniariamente em R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mir reais), conforme Laudo
de Avaliação incluso, proflerido pela comissào de Avaliaçao designada áiravés do Decreto
Municipal de n' 039i2009.

Art.2" - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Art. 3o - Revogam_se às disposições em contrário.

Gabinete do prefeito Municipal de Itabi, 25 de maio de 2010

/2 ,/-f/ '/ / // /'(«íffi«irEiía*{ffiffi
prefeito Municipal
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Lei n" 19ó /2010
de 25 de maio de 2010

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ADQUIRIR UMA ÁREA DE TERRA NO POVOADO
LAGOA REDONDA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA
QUADRA DE ESPORTES DESCOBERTA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREF'EITO MUNICIPAL DE ITABI, ESTADO DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais, combinado com o art. 87, XV, da Lei orgânica Municipal.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. l" - Fica o poder Executivo autorizado a fazer aquisição,
mediante compra, no valor de Rg 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para construgão d;
uma Quadra de Esporte Descoberta, de uma área de terra de propriedade do senhor José
Amaral de Resende, medindo duas tarefas nordestinas, totalizàndo 6.050,00 m2 (seis mil,
cinqüenta metros quadrados), situado no povoado Lagoa Redonda, com acesso principai
disponibilizado através da Rodovia sE - 200 e daí em estrada pavimentuau à,
paralelepípedos adentrando no Povoado Lagoa Redonda em direção ao seu núcleo central,
neste município, o qual se encontra dentro de área maior, matriculado no cRI da cidade de
GararúSE, sob o n'2-2160, folhas 137, livro-2-L, em I I de abril de 19g4, de propriedade
do Senhor José Amaral de Resende e esposa, consoante matrícura, mapa e memorial
desc^ritivo 

9m 1nexo, avaliado pecuniariamente em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
conforme Laudo de Avaliação incluso, proferido pela comissão de Avaliação aesignaiá
através do Decreto Municipal de n. 039/2009.

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se às disposições em contrário.

Gabinete do prefeito Municipal de ltabi, 25 de maio de 2010

Prefeito Municipal
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